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PROTECCAO SOCIAL NA PARENTALIDADE

REQUERIMENTO DE SUBSIDIO PARA ASSISTENCIA A FILHO COM DEFICIENCIA OU DOENGCA CRONICA
ANTES DE PREENCHER LEIA A INFORMACAO DOS QUADROS 7 E 8

1. Identificac@io do requerente (pessoa que presta a assisténcia)
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| Ne° Identificacéo de Seg. Social | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

DatadeNcscimeniol ‘ ‘ ‘ | ‘ |
Ano Meés Dia

Ne° Identificagéo Fiscal | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ | Céd. Rep. Finangas

Telefone E-mail

Assinale com um x a situagdo de requerente relativamente & pessoa identificada no quadro 2

D Pai/Méae/Equiparado D Adoptante D Tutor

D Pessoa a quem foi deferida a confianca judicial ou administrativa D Outro

2. Elementos relativos ao filho/equiparado

| |
| |
L | ‘ | N° Identificagdo de Seg. Social | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |
Ano Més Dia

Nome completo | ‘ “
O A

Data de Nascimento | ‘

Vive em comunhéo de mesa e habitagdo com o requerente? D Sim D Néo
E titular de Abono de Familia para Criancas e Jovens com Bonificacéo ou de Subsidio Mensal Vitalicio? D Sim D Néo

Se respondeu Sim, indique o nome da institui¢Go pagadora

(Seguranca Social, Caixa de Previdéncia, Caixa Geral de Aposentagdes ou Organismo Estrangeiro)

3. Elementos relativos ao conjuge do requerente/equiparado

|
|

DgfgdeNqscimemol ‘ ‘ ‘ | | ‘ | N° Identificagdo de Seg. Social [ N
i

Nome completo L0

|
|
Ano Meés Dia

Exerce actividade profissional? D Sim D Néo

Se respondeu Sim, indique, o nome da Instituigdo pela qual estd abrangido:

(Seguranca Social, Caixa de Previdéncia, Caixa Geral de Aposentages ou Organismo Estrangeiro)

Requereu o mesmo subsidio pelo mesmo motivo? D Sim D Néo
Se respondeu Sim, indique o periodo de impedimento para o trabalho: de / / a / /
Estd impossibilitado de prestar assisténcia? D Sim D Néo

(continua no verso)

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERAO OBJECTO DE REGISTO INFORMATICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANCA SOCIAL.
PODERA CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMACAO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECCAO.

AS FALSAS DECLARACOES SAO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI
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4. Periodos de impedimento para o trabalho do requerente e outros elementos

De / / a / / ; de / / a / / ; de / / a / /

No caso de estar ou ter estado abrangido por outro regime de proteccao social obrigatério (nacional ou estrangeiro)
nos Ultimos seis meses anteriores a data do impedimento, indique o nome da instituigéo e respectivo periodo

de I a I ; de I a || ;de /. a )

O subsidio pode ser pago por depésito em conta bancéria, para o que deve indicar o Numero de Identificagéo Bancaria (NIB):

Na falta deste elemento ou indicagéo incorrecta do NIB, serd utilizado outro meio de pagamento.

6. Certificacéio do requerente

As declaracées prestadas correspondem & verdade e ndo omitem qualquer informacéo relevante.

Tomei conhecimento de que devo comunicar ao servico de seguranca social qualquer facto que determine a cessacéao do subsidio,
no prazo de 5 dias Gteis a partir da data da sua verificagéo.

I

Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo conforme documento de identificagdo valido

7. Documentos a apresentar

1. Para todos
B Declaragéo médica que comprove a necessidade de assisténcia.
B Formuldrio Mod. RV 1005-DGSS ou RV 1009-DGSS, no caso do requerente néo estar identificado na seguranca social.

B Formuldrio Mod. RV 1013-DGSS, para cidadéo nacional ou RV 1014-DGSS, para cidadéo estrangeiro, no caso do filho
néo estar identificado na seguranca social.

B Documento da instituigdo bancaria comprovativo do NIB, no caso de pretender que o pagamento seja efectuado por
depdsito em conta bancaria.

2. No caso de filho com deficiéncia

B Para além dos identificados no ponto 1, declaragdo médica comprovativa da situacéo de deficiéncia. (a)
3. No caso de filho com doenca crénica

B Para além dos identificados no ponto 2, declaragéo médica comprovativa da doenca crénica. (b)

(a1) Esta declaragéo é dispensada no caso do filho ter idade igual ou superior a 12 anos e estar a ser atribuida uma prestacéo por deficiéncia.
(b) Esta declaracéo é dispensada no caso do filho ter idade igual ou superior a 12 anos e ja tiver sido apresentada anteriormente a respectiva declaragéo.

ATENCAO: No seu préprio interesse mantenha a sua morada actualizada na seguranca social. Pode utilizar:

B de preferéncia, o servigo online Seguranca Social Directa, na INTERNET em www.seg-social.pt;

B o formuldrio Mod. MG02-DGSS, o qual pode obter nos servigos de atendimento da seguranca social ou através da INTERNET,
naquele mesmo endereco, na opgéo formuldrios.

8. Local e prazo de entrega

O Requerimento deve ser apresentado, no prazo de seis meses a contar do 1.° dia de impedimento para o trabalho:

B nos servigos de atendimento da seguranca social, em suporte papel;

B através do preenchimento do requerimento online, no servico Seguranca Social Directa em www.seg-social.pt, se a
entidade competente para o tratamento do requerimento for o Instituto da Segurancga Social, I.P, ou os érgéos competentes das
administracées das Regiées Auténomas.
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